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Correspondência Nº 108/2023
Data: 15/03/2023 Protocolo: 45849/2023 - 15/03/2023 14:05
Autoria: Miguel Quessada
Assunto: De acordo com a Lei Complementar nº 148/2022, que entre outros assuntos, concede ao
servidor a possibilidade de ausentar-se do trabalho para participar como discente de curso de
pós-graduação stricto sensu, o servidor requer autorização para ausentar-se do trabalho às quartas
a fim de cursar disciplina do Programa de Pós-Graduação em Comunicação.

 



Requerimento 01/2023

Bebedouro, 15 de março de 2023

Exmo. Presidente da Câmara

Edgar Cheli dr.

Assunto: dispensa para estudo

Considerando a publicação da lei complementar nº 148/2022, que entre ouiros
assuntos, concede ao servidor a possibilidade de ausentar-se do trabalho para
participar como discente de curso de pós-graduação stricto sensu (Mestrado e

Doutorado);

Considerando que sou aluno do Doutorado do Programa de Pós-Graduação em
Comunicação da Universidade Federal do Paraná (conforme declaração em
anexo);

Considerando que neste semestre cursarei a disciplina Tópicos Avançados de
Teoria e Pesquisa em Comunicação às quartas, das 14h &s 18h; no campus
Juvevê, localizado na cidade de Curitiba

Venho requerer a autorização para me ausentar ao trabalho às quarias a fimd

cursar a disciplina da Programa de Pós-Graduação em Comunicação. N

certeza de que valoriza o servidor, aguardo o deferimento do pedido.

e
)o

Atte,

Miguel Quessada
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LEI COMPLEMENTAR Nº148 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2622 
Acrescenta e regulariza dispositivos na Lei Complementar n. 145, de 11 de maio de
2022, e cria vagas e cargos no Quadro de Pessoa! do Município de Bebedouro, que
especifica e dá outras providências.

  
O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,
Faz saber que « Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica acrescentado no Capítulo Ill da Lei Complemeniar n. 145, de 11 de maio de
2022, que trata sobre a Licença Especial para Capacitação, o seguinte artigo e seus
parágrafos:

Art. 295-A O servidorpúblico municipal que não necessitar da concessão da licença !

prevista no capui do ar. 294, para participar como discente em cursos de pós- !

graduação stricto sensu (Mestrado e Doutorado), poderá, a critério da autoridade !

competente, ausentar-se do irabalho um dia por semana, ou, se possível, apenas no
horário, para participar de atividades presenciais e/ou on-lines obrigatórias, desde
que incompatíveis com a jornada do servidor, durante o período de realização do
curso.

$ 724 concessão do benefício previsto no capuí deste artigo será de competência do
Secretário Municipal, do dirigente do Órgão da Administração Direta ou Indireta
correspondente ou do Presidente da Câmara Municipal, mediante prévio
requerimento, a fim de não prejudicar o serviço público em caso de deferimento.

 

eosoftwareBRySignerouoverificadordesuapreferência.

 
$ 2º0 requerimentodeverá obrigatoriamente vir instruído com documento válido que
comprove estar o servidorpúblico regularmentematriculado, bem como o die, horário
e local das atividadespresenciaisobrigatóriase/ou on-lines obrigatórias.
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S 3º Para a concessão do benefício previsio no caput deste artigo, deverão ser
rigorosamente observados os requisitos para a concessão da licença especial
previstos no $ 1ºdo art. 294.

8 4ºDeferido o benefício, o dia ou os horários de ausência serão consideradoscomo
de efetivo exercício para todos os fins, inclusive para percepção da remuneração
correspondente.

$ 5º0 servidorpúblico ao qual for deferido o beneficioprevisto no caput deste artigo
deverá, obrigatoriamente, apresentar declaração ou documento correspondente
emitido pela instituição de ensino até o dia 25 de cada mês, pars comprovação de
sua presençanas atividadespresenciaisobrigatórias, e/ou on-lines obrigatórias.

$ 6ºA declaração ou documento de comprovação de presença será entregue à
autoridade que deferiu o benefício, a qual, após seu visto, a encaminhará
imediatamenteao Departamento de RecursosHumanos.

$ 7ºA ausência da entrega ou a entrega intempestiva da comprovação de presença,
sem a devida jusiificativa, implicará cumulativamente:

“Deus Seja Louvado”
Assinadode forma di  EAC EMPRESADE EAC EMPRESA DE
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a) a cessação imediata do benefício;
b) serem os dias ou horários de ausência considerados como faltas injustificadas,
com suas consequências legais, inclusive restituição de eventual valor recebido
devidamente atualizado, ficando autorizada a Administração Direta ou Indireta, bem
como a Câmara Municipal, a desconiar o valor apurado do salário do servidor
público sem qualquertipo de notificação prévia;
c) a proibição de nova concessão do benefício pelo prazo de 1 (um) ano, contados
da data de sua cessação.

 
vesPúblicasBrasileira-

rautilizeosoftwareBRySignerouoverificadordesuapreferência.

Art. 2º O parágrafo único do art. 196 e o caput do art. 197 da Lei Complementarn. 145,
de 11 de maio de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação:   

Ati 106:,..rosemcensemenesoensorommorersaneanorencaraseueesasoraneasssasanasansuescasyrenaareneearosmenamenments

200-2/2001,queinstituiaInfraestruturadeE

Parágrafo único. O requisito de provimento do cargo de Coordenador ds
Planejamento Urbano é aquele previstono Anexo ! desta lei.

Art. 197. O Coordenadorde PlanejamentoUrbano terá as seguintesatribuições:

Art. 3º Ficam criados e acrescentadosno Anexo !l, Quadro 1, no Anexo ll, Quadro 1, e
no Anexo IV ca Lei Complementar n. 145, de 11 de maio de 2022, os cargos e
respectivas vagas constantes dos anexos desta lei.

 
Art. 4º Ficam criadas seis vagas para o cargo de Supervisorde Divisão.  Art. 5º Para fins de adequação da Lei Complemeniarn. 145, de 11 de maio de 2022, com
a Lei Municipal n. 4.072, de 30 de dezembro de 2009 (Plano de Carreira dos Profissionais
da Educação do Município de Bebedouro), a expressão “horas/aulas/semanais”contida y

no Anexo !l, Quadros ! e Il, fica alterada para “noras semanais”.    SsVa
Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente lei correção por conta de 2&
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se Es
necessário. Ea5

E
Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas es disposições em 88
contrário. Eseio

; Es :2 8
Prefeitura Municipal de Bebedouro, 07 de dezembro de 2022 =Es

'5éÊLucas GibinSeren
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura a 07 de dezembro de 2022

Ivanira A de Souza
Secretaria

“Deus Seja Louvado”



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SETOR DE ARTES COMUNICAÇÃO E DESIGN

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

i jE- ERe PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO
DRINERSIBADEFEDERADOSFREIRA PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO COMUNICAÇÃO -

40001016071P8

  

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA

Data da emissão: 15/03/2023

Declaro para os devidos fins que MIGUEL QUESSADA (CPF 32067698842), é aluno regularmente matriculado
(matrícula número 202100151749) no curso de Doutorado do Programa de Pós-Graduação em COMUNICAÇÃO da

UFPR, sob o número 400010:6071P8. O referido aluno ingressou no Programa em 02/03/2022, com previsão para
defesa da tese em 02/03/2026. Por ser verdade firmo a presenie declaração.

MICHELE GOULART MASSUCHIN

Coordenação do Programa de Pós Graduação em

COMUNICAÇÃO

Rua Bom Jesus, 850 - CURITIBA - Parané - Brasi
CEP 80035-010 - Tel: (41) 3313-2083 - E-mail: ppgcomButor.br

httos:/Ayww.prppg.ufor.br/siga/visitante/autenticaczo.jsp - Código para autenticação: I8xzleEJz



 
Cronograma semestral  

20283.1 
Segue abaixo o cronograma das disciplinas ofertadas em 2023.1: ursos Mest    º Semestre2                

  
 

 

 

 

cóD. DISCIPLINAOBRIGATÓRIA CRÉD. LINHADEPESQ. DIA HORÁRIO|-PROFESSORES
- | PER

| TEORIAS DA COMUNICAÇÃO | Cultura e o | - João Martins
| COMU 7018 (mestrandose doutorandos) S 4 Política 3 | 14:00 — 18:00 | Ladeira
| T ; ' |

| SEMINÁRIO DE DISSERTAÇÃO Cultura e | RodrigoBotelho
ceMuTon (somente para os mestrandosni a Politica = | Ru 00 epós-d

TÓPICOS AVANÇADOS DE TEORIA | Cul iri

COMU 7026 | E PESQUISA EM COMUNICAÇÃO| d Politico mishelo John

ERES
TÓPICOS ESPECIAIS EM |

| COMUNICAÇÃO E POLÍTICA II: iu .00 = 18:00 | Rafael Cardoso
| COMU 7022 COMUNICAÇÃO E DEMOCRACIA 4 Política 5º | 1400- 18:00 Sómpaio
| (andiisede dadosqualitativos) |

| SEMINÁRIO TEMÁTICO IV: |

TRANSPARÊNCIADIGITAL, a | 18:00 - 22:00| Michele Goulart
COMU:ZOl6 GOVERNO E DADOS ABERTOS ' rolas * | (online) Massuchin

(Disciplina INCT.DD)

| ms
|

| SEMINÁRIO TEMÁTICO IV: a SAO: pi Regiane Ribeiro
 COMUTOI GENERO E MUNDO DO TRABALHO| 4 A a

| | |

| |

CONSUMOCULTURAL | á safa Ti: Hertz Wendel
| COMU 7007  NIDITIGO 4 Cultura 6º 1400-1800 amargo

| 4 Ê | | Professores cujos
ESTÁGIO DE DOCÊNCIA | Cultura e | orientandos

SOM Toa E ESTÁGIO DE DOCÊNCIA II 2 Política 6º 08:30 10:30] forem realizar
(mestrado e doutorado) (Me D)

   
Ementas das Disciplinas (2023.1):

Teorias da Comunicação

Professor responsável: João Damasceno Martins Ladeira

Data e horário: terça-feira, 14h-18h.

Ementa:

comunicacao.pdf)

Sala: 01 (Campus

aqui

Juvevê)


